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INTRODUÇÃO  

O Artigo 17 da Lei Complementar nº 140/2011 estabelece que a aplicação de multa referente a 

infração no âmbito ambiental cabe ao órgão responsável por seu licenciamento ou autorização.  

Este dispositivo não impede a atuação dos demais órgãos dos entes federativos (artigo 17, § 3º, 

Lei Complementar 140/2011) na ação fiscalizatória. Contudo, estabelece que havendo dupla 

fiscalização deve prevalecer aquela aplicada pelo agente licenciador. 

O disposto no artigo 17, da citada lei, se coaduna com o princípio non bis in idem, pelo qual 

pode se depreender que não há que se penalizar mais de uma vez pelo mesmo fato, ainda que 

por órgãos diferentes (OSÓRIO, 2011, p. XXX).  

Contudo, conforme notícia veiculada pelo próprio Superior Tribunal de Justiça (STJ), no 

Recurso Especial (REsp) n.º 1132682, foi determinada manutenção da penalidade 

administrativa ambiental tanto pelo Município quanto pela União, diante de situação em que se 

discutia o artigo 17, §3º, da Lei citada acima.  

Neste contexto, esta decisão poderia ser discutida sob o olhar do conceito do ativismo judicial, 

pelo qual se entende que há uma escolha do magistrado no modo de interpretar as normas 

constitucionais a fim de dar-lhes maior alcance e amplitude para garantir direitos fundamentais, 

tal qual entendimento do ministro do STF Luis Roberto Barroso (BARROSO, 2009). Este tema 

inclusive, é alvo de diversas discussões de operadores do Direito (STRECK, 2016). 

 

OBJETIVO GERAL  

Relacionar a regra disposta na Lei Complementar 140/2011 quanto à ação fiscalizatória 

ambiental, pautando-se no princípio do non bis in idem, bem como realizar analise de notícia 

que aponta os termos que justificam a decisão no Recurso Especial nº 1132683/RJ, sob o 

aspecto de possível ocorrência de ativismo judicial.   

 

MÉTODO  

Levantamento documental de notícia da decisão no Recurso Especial (REsp) n.º 1132682 do 

STJ. Análise da Lei Complementar 140/2011. Pesquisa quanto ao conceito do ativismo judicial 

na doutrina e discussão do termo com os termos trazidos na notícia do julgamento.  

 

RESULTADOS PARCIAIS 

Não foi possível obter a íntegra do acórdão, pois ainda não foi publicado. A análise do acórdão 

completo será realizada assim que publicado.  
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De acordo com a notícia do STJ foi determinada manutenção da penalidade administrativa 

ambiental por dois entes federados em caso de discussão do artigo 17, §3º da LC 140/2011, 

portanto, leva a verificar a possível ocorrência do bis in idem. 

Diante do tema tratado, dos termos apresentados na notícia como fundamento para este 

julgamento, verifica-se que pode ter se flexibilizado a regra da Lei 140/2011 quando à não 

incidência do bis in idem em função da situação prática vivenciada, do dano ao bem ambiental, 

dos riscos e prejuízos suportados no caso concreto.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A decisão supracitada ainda não transitou em julgado, não sendo definitiva esta possibilidade, 

mas abriu-se um caminho para explorar a proteção de um bem jurídico quando se fizer mais 

necessário a preservação do bem natural e da coletividade.   

Neste caso, a competência para aplicação de multa é da União, mas julgou-se caber também ao 

município a aplicação de multa. Havendo trânsito em julgado, o bis in idem pode ter sido 

permitido visando a proteção do bem ambiental. Isso também a discussão do possível 

enquadramento desta decisão como ativista.  
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